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de 03 de outubro de 1986 

Dispõe sobre regularização de trans 

ferência de bancas ou barracas nas 

feiras-livres. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Todo aquele que, anteriormente a 

vigência da lei municipal n9 2.937, de 08 de março de 1985, adquiriu bag 

cas ou barracas nas fe iras-livres do Municipio, em que se comercializem -

roupas-feitas, armarinhos e miudezas em geral, poderá regularizar sua si 

tuação perante o órgão competente da Pr efeitura. 

Parágrafo único - A r egu larização de que tra 

ta este artigo deverá ser requerida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

a contar do inicio da vigência desta lei. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

03 de outubro de 1986. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

Registrada 
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Municipal 

Fazenda 

de Formaliza 

çao de Atos, Consul toria Legislativa , aos três i as do mês de outubro do 

ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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